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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2  676/93 

Abre Credito Especial 

Art.12- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de 
935,25 UFIRS para cobrir despesas de exercícios anteriores. 

Art. O crédito referido no art.12  Será nominal à Secretaria do Estado da Saúde. 

Art.32- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação r3vogadas as disposiç6es 

em contrario. 
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